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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimos Senhores Vereadores,
Tenho a honra de submeter a esta Casa Legislativa o projeto de lei que “Dispõe sobre proibição a Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA de realizar cobrança de esgoto em locais que não são devidamente tratados”.
A necessidade do presente projeto de lei decorre de uma observância do dever legal e moral enquanto representante do provo de Coronel Fabriciano, uma vez que são inúmeras as cobranças dos munícipes ao nosso mandato em relação a cobrança de valores por parte da Copasa sobre a coleta e tratamento do esgoto sanitário.
As referidas cobranças de valores de tratamento de esgoto ocorrem muitas vezes sem que o mesmo seja tratato, logo, não há que se falar em cobrança por um serviço que não é efetivamente prestado ao usuário, por obvio, a cobrança só deve ser feita,  a partir do momento em que há um contraprestação de serviço, o que observa em muitas vezes não ser o caso em determinados bairros do município.
Por tanto, é o presente projeto para apreciação dos Nobres Pares, contando com a aprovação da matéria. 
Luciano Lugão 
Vereador
PROJETO DE LEI Nº  3.396/2023
“Dispõe sobre proibição a Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA de realizar cobrança de esgoto em locais que não são devidamente tratados”.

O Povo do Município de Coronel Fabriciano, por seus representantes na Câmara Municipal APROVA a seguinte Lei:

Art. 1º. É proibido, no âmbito do Município de Coronel Fabriciano, a cobrança de tratamento de esgoto sanitário em bairros ou localidades em que não haja a devida coleta e tratamento.
Art. 2°. A cobrança de taxa de esgoto deverá ser feita conforme o nível de consumo de cada usuário.
Art. 3°. Cabe ao poder público a fiscalização do cumprimento dos dispositivos desta lei.
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Coronel Fabriciano, 11 de dezembro de 2023
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